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JUSTIFICATIVA

O Grupo de Danças Folclóricas Germânicas Schmetterling foi fundado em 16 de junho de
1990, com a missão de promover, preservar e difundir a cultura germânica em Juiz de Fora. No
mesmo ano, foi responsável pela criação da Associação Cultural e Recreativa Brasil-Alemanha,
entidade que, a partir de 1995, assumiu a organização da Deutsches Fest - Festa Alemã, realizada no
bairro Borboleta, cuja condução permanece sob responsabilidade do Grupo até os dias atuais.

Esse evento, originado em 1969, consolidou-se como o principal marco da cultura alemã e
teuto-brasileira em nossa cidade. Desde sua fundação, o Schmetterling tem se fortalecido e
expandido, tornando-se hoje um dos mais representativos grupos folclóricos do país.

Atualmente, conta com oito categorias de dançarinos, abrangendo faixas etárias de 3 a 80
anos, o que reforça sua vocação para a integração entre gerações e para a perpetuação das
tradições culturais.

Com atuação destacada na preservação da identidade germânica, o Grupo encontra na
realização anual da Deutsches Fest um espaço de valorização étnica que atrai, a cada edição, um
público crescente não apenas de Juiz de Fora, mas também de municípios da região e de outros
estados.

Ao longo de seus 35 anos de existência, mais de 1.500 integrantes já fizeram parte de sua
história, e o grupo ultrapassou a marca de 1.000 apresentações, sendo presença constante em
eventos culturais de grande relevância no município e em toda a região.

Dessa forma, a declaração do Schmetterling Germanische Volkstanzgruppe como
Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial de Juiz de Fora representa o justo reconhecimento a sua
trajetória exemplar, à sua expressiva contribuição cultural e ao papel fundamental que desempenha
na valorização da diversidade e na preservação da memória cultural germânica em nosso município.

Palácio Barbosa Lima, 28 de agosto de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco - PSB
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